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1. Noção de contrato de reproduçiJo da obra
intefectual, mstUutosjurídicos atrm~'"dos quais
a ohm intelectual escrita é comunicada ao pú
blico: contrato de ediçao. con.trato de licew;a,
cessdo de direito patrimonial de autor, dilT!ílo
de ediçilo, licença legal ou obrigatória

Conceito: através dos contratos de repro
duçflo objetiva-se a prthlicaçi10 de obra inte
lectual. ou seja. a oomunicaç:lo da obra ao pú
blico. por qualquer fonna ou processo (art. 4.°,
n.o Ida Lei n.o 5.988):



Podemosdistinguir contratos de reproduçi1o
num sentido amplo, e num sentido estrito. ba
seando-nos no gênero contratos de reprodu
ção. teremos duas espécies: contrato de edição
e contrato de licença.

Ainda quanto ao sentido amplo. contrato
de reprodução da obra intelectual é tomado com
o sentido de multiplicação de exemplares e in
clui nao apenas as obras literárias. ardsticas e
cientificas, como a multiplicaçãodas 00ras orais
ou musicais em discos, tapes. fitas. etc.. e fic
ção em filmes cinematográficos em cópias múl
tiplas. e reprodução através da reprogrnfia. etc.

Em sentido restrito. contrato de reprodução
cinge-se à multiplicação. pela imprensa e simi
Iam. das obras literárias e científicas. ou seja,
na forma de obra gráfICa.

O contrato de reprodução se constitui por
dois elementos fundamentais. que. necessaria
mente, aparecem na sua conceituaçAo: I) a re
produção <11 obra intelectual e 2) sua difusao.

Encontramos no rontrato de rcprodoção um
duplo escopo: como resultado imediato visa
se ã multiplicaç;1ode exemplares ecomo re.ml
todo mediato a difusa<> da edição tomada no
sentido de exemplares reproduzidos.

O contrato de reprodução objetiva 8 multi
plicação mediante qualquer processo mecâni
co da obra intelectual podendo-se falar, pois,
em reprodução gráfica, reprodução fonográfi
ca. reprodução cinern.'ltográfica. reprodução
fotográfica. etc.

Oart. 4.°, n.o lV da lei brasileira dcfinerepro
duçao como sendo a cópia de obra literária. ci
entífica ou artística bem como de fonograma
mas deve-se analisá-lo como sendo exemplifi
cativo. cabendo interpret.1ç.lfo extensiva.

Contrato de ediçdo e contrato de licença
O contrato de edição pressupõe a transfe

rência do direito de utilizaçllo do direito pa
trimonial ao editor e tem como característica
constante a exclusividade, com que o editor é
investido nes1a utiliznçiJo.

O contrato de licença diferencia-sedo con
trato de ediç:Jo porque nllo tem o caráter de
exclusividade, Esta forma de contrato de re
produçâo tem como aspecto diferenciador ha
bilitar pura e simplesmente um ou váriO(f tercei
ros - os editores - a exercer prerrogati....as
ligadas ao Direito de Autor.

Alguns denominam-no de contrato de edi
çao irregular. Embora nossa legislação não use
a expressão licença esta é a expressa0 mais

adequada porque conforme com a terminolo
gia internacional.

Temos também li licença legal ou obriga
tória OU contrato de reprodução em paise,v em
vias de desem'Olvll1u.mto.

Tal situação ocorrerá quando quem desejar
publicar uma reproduç.lfo de uma obra e nllo
tenha conseguido autoriz.açilo e enquadrando
se nas regras prC\'istas para paises em vias de
desenvolvimento poderá obtê-la.

Aobra poderá ser publicada na língua ori
ginal ou trnduzida.

As regras do contrato de ediçilo podem ser
aplicadas também aos contrato.~ de licença. a
reprodução deco"enfe de licença obrigatória
e até sobretudo quanto ao aspecto de direito
moral de autor nos casos de cessão do direito
patrimonial.

As regras sobre contrato de ediçao são uti
li7.ad<1s em contratos que tenham por objeto
outras obras protegidas pela Lei de Direito de
Autor que não sejam propriamente livros.

D~rerença entre "cessilo" e "conce.vsilo ",
Os contratos de reproduçilo. em geral. im

plicam apenas uma conces.vifo ou autorizaçifo
para utilizareconomicamentea obm. Entre eles
destaquemos o controlo de ediçao, contrato
de licença e a reprodllçi1o atrm'és de licença
obrigatória.

Mas há contrato de reproduçilo, também
no caso de cessi10 quando. às vezes, desapare
ce completamente o direito patrimonial do au
tor ou outras vezes. a despeito da cessa0. o
arltor receberá uma remuneraçi10 à medida em
que a obra infe(echml for objeto de reprodu
çilo por parte do cessionário.

Por direito de edição entenda-se a faculda
de atribuida ao concessionário. licenciado. para
proceder à cxplomção econômica da obra.

2. Natz,rezaJuridica do Contrato de Ediçllo
Ensina 19n.ício de Casso y Romero que o

contrato de edição é um contrato com carade
risticas próprias. integrado pela existência de
dois elementos e.....~enclOis, O moral ou intelec
tual e o econômico.

Esses dois elementos ao se aperfeiçoarem
em convênioeditorial ficam dissociados: o au·
tor conserva um direito moral sobre sua obra,
enquanto que o êditor obtem um direito exclu
sivo de exploraçllo pecuniária, em troca do
pagamento des.~es direitos.



o contr<lto de ediçiio gera uma aquisição
derivatil'o-constilJltiva. pois a facilIdade juri
dica de exercício do direito de public<lT \lma obra
afasta-se das prerrogativas reconhecidas ao
autor e transfere-se para o campo das f~culda

des jurídicas de que se reveste o editor.
O contrato que cria este direito não sena

um contrato translatil'o. mas um conlra(n co"-,
titutil'O. pois não transfere os di TeilOs doaulor.
mas tira destes um direilo novo.

O editor não SI/cede ao autor n(l (/irrIto.
mas. apenas. no exerclcio da.~.fáctlldmlespa
trlmonwis. as quais se dirigem à utilização da
obra no interesse do editor e ao mesmo tempo
dirigem-se à utilização mediante a {",hlica
çifada ohra. o que é fcito. igualmente. no inte
resse do autor.

a contrato de edição exerce uma .fimç·(l(l
constitutiva. Ele cria um novo direito. distinto
do direito do autor e extremmnrmfe fígado li
execução da obril!ação princlpa{ do editor.

Sob outro aspecto pode-se classificnr con
trato de reprodução ou de edIção como neRó
cio de mtercâmhio. tipo de negócio em que se
deve atender. predominantemente. :'l conduta
das partes. harmnni::ando (] flllfnnomia da Hm
rode com aobngaç~o de aS!ir de hoafé.

3. Sl~jeit() do contrato de edição
Sujeito do contrato de edição 01\ de repro

dução tanto pode ser o autor como as pessoas
que após a morte deste tenham sido investidas
na titularidade do direito patrimonml de antor.
Tanlo podem ser os herdeiros necl'ssarios como
OS herrieiro.l' pela slIcessno legitima. ou:llé her
dl'iros tcs1rlmentimo.<;. Mas o ce.':\·lonilrio tam
bém,pode ser sujeito do contmto de edIçãO.

As vezes. surgindo dúvidas. aeciUl·se a se
guinte pre.<;ltnção: até provn em contrário. O
autor da obra intelectual e aquele cujo nome
verdadeiro 011 pseudônimo consta da capa do
livro. na folha de rosto. na capa do disco. na
partitura musical.

O negócio juridico deve ser estipulado. va
lidamente. por seu autor. o titular exclusivo do
direitode ulilização da obra inlclcetuaI. ou titu
lar origmário ou titular derivado. o herdeJro
ou titular em decorrênda de qualquer causa.
como o cessionário. Por outro lado. será lam
bém integrante do negOCio jurídico quem assu
me o dever de reproduzir a ohra e de d~rundi

la, que s<,rá o emprestirin.
Quem concede a auton7.açâo aparece no ne

gócio juridico como autor. como seu represen-

tnnte 011 na cltegoria de r!erecho hahiente como
cxemplificamos acima: o cessionAno. herdeiros.
etc.

4 Ohjl'/o do Direito di' .h/lor no contrato
de edição

É a mnltipliClç[io por qualquer processo téc
nico (t1pogrnfia. lmotipia. Iilografia. fotocópia.
xerox, oa-se!. rcprografi~L etc.). ll<1.rn fms de di
vulg1lção ao público. d<l obra cientlfIca. literária
ou artistica.

Num s('nfido restrito cuida-se da ediçjo
gráfica. edição papel.

Em scntido amplo considera-se ter o con
Imto de cchç.lo por objeto nào apcmls obras
lilernri?s. cientificas. dr:lmáticas. mas. também.
a reprodllç:lo de desenhos. Jitogrnfia s. Iilmes
cinematogTÚficos e discos. daí f.11ar-se cm ('di
çào cinematogrcijlC(1. Ionn~rtijica. etc.

Os mnos tecnológicos têm avançado Ian
ta.fticam('ntp na reprodução de ohras intelec
tllais.

5. I 'rdor ..mhsirfiário das norma<; de edição
A <lnálisc do objeto comprovou que as re

grasdc COnlrnto dcediç.loda Lei n." 5.9R8. arts.
57 a 72. embora regulando situaçõcs referentes
à nliçilo~ráJicn. foram sendo aproyciladas para
rcgul~r contratos tcndo por obJcto onlros tipos
dc obrns Jnlc!ccluais protegidas. exemplo - cx
chlsão dos dIreitos derivados de possíveis ela
borações e transformaçõcs.

6. Dm'itos dr! au/or de nalureza dr> direi/o
mora! de autor o) {)ireito de divu!~açã(): b)
ffireito de> arrerwndimento: ('j direitn à paterni
dade nu nrmrinação. d) direito no re.\pe;(o à
ohra ou ri inl~.,.idadr!: e) re!açoes entre o aulor
da obra anônima 011 pselldrimma e seu editor.

Além desses CinCO tipos de direito moral do
autor podemos incluir como prerrogativas des
w natureza i1 preji.orrncia para aqwslçàn de
('xemplare .. inl'emfm'C'is

A) Direito de dil'ulgação
O direito d~ publicar nasce do direito moral

que é o direilo de di,'Ulg:Jçilo.
Cronologic<lrncntc. o direito de divulgação

é a primeirn prerrogativa que inaugura o pro
cesso de scparnçào da obra da pessoa do seu
amor.

A divulgação de uma obra implica a comu
nicação ao público. O :mtordecidira se sua obra
deve ou não ser publicada. mas. ainda. det ermj·
nará época. as c(Jndiçtu?s e limites nos quais
essa publicação ter<i lugar.

~1



odireito de diwlgação exerce-se, tllmbém.
após a morte do autor através dos titulares do
direito moral po.ç( mortem.

B} Direito ao arrependimento
É o direito reconhecido ao autor de a {Jual

quer tempo retirar aobra do comércio. inchlsive
quando a obra tenha sido objeto de cessão.

O autor deverá indcni7.ar o editor por qual
quer prejuízo sofrido.

Trata-se de direito que só pode ser exer
cido pelo autor. não se transmitindo aos her
deiros.

O art. 25. VI. da Lei n.o 5.988. pre\'ê ao autor
o direito de "retirá-Ia de circulação. OU de lhe
suspenderqualquer formn de utili7açãOjá auto
rizada'·. Sendo certo que o n.o VII reiS<'llva as
indeniz.1çOes a terceiros. quando conferem.

C) Direito à paternidade ou ..,. rrom;
naçtlo

A Lei n.o 5.988 reconhece esse direito no
art, 25. incisos Ie 11. sendo certo que a sançAoa
tal desrespeito está prevista nos arts, 126 e se
guintes da referida lei.

D) Direilo ao res~ito da obra 011 à
sua inlegridade

Consiste no direito do autor de que a repTO
duçlo não deforme o originat. atenha-se à i nte
gridadeda criação.

Neste sentido o editor não pode fa1.er corre
ções na obra. mesmo se elas se admitem por
motivos justificados. justos.

Não pode expurgar-se expressões demasia
do cruas nem suprimir um trecho licencioso.
efetuar cortes em urna obra muito longa. acres
centar notas.

O art. 25. IV. da Lei n.o 5.988disptk sobre o
direito à integridade nos seguinles termos: "o
de assegurar-lhe a integridade. opondo-se a
qua isquer modificaçlles, ou à prática de atosque,
de qualquer forma. possam prejudicá-lfl ou atin
gi-Ia~autor, em sua reputaçao ou honra.

O ano 67 da Lei 0,° 5.988 determina que o
editor não pode fazer abreviações. adições
ou modificações na obra, sem permissão do
autor.

7. PrerroKQtivas do editor de naTUreza de
direi/o moral de alitor

Deve-se a Adriano de Cupis a estruturação
dessa matéria quando visuahzou três direitos:

I) o direito à paternidade do editor.
2) odireito moral do editor originário ederi·
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vado;
3) o direito do editor protegido contra a con

corrência ilícita.
I) O direltn à paternidade do editor
O editor tem o direito de fazer-se reconhc

cerpor todos pclo que é. ou seja. editor. empre
endedor da publicaÇ<'lo e utili7.ação da obm. A
sua qunlídadc de editor n.'\o pode ser desc0
nhecida por ninguém. Ele tem direitoasua ver
cL1de pesso.,1. ao L.,do de qualquer outro. a par
com oautor.

O direito à patemid.1de intelectuaL. no qual
encontramos odireito moral de autor. nJo é se
não um aspecto do direito, mais geral. à paterni
dade dos pr6pnos aios. ao reconhecimento ao
respeito c:\1erno de laI plltcmidOOe. aonio-com
prometimcnto da pTÓpna "erdade pessoal.

Ao autor pertence a paternidade da obra
intelectual e ao editor a p.1temidade do livro,
que é simplesmente o melO de difusao da <lbra
intelectual.

O editor é. sempre. protegido contra o des
conhecimento da sua qualidade de editor de
obra. por exemplo. contra a compilaçao de um
catálogo livreirocompreendendoalgumas 00ras
poreleedilOOas sem a indicação ou com aalte
ração do seu nome.

O editor. ou outra pessoa por ele encarrega
da. que tenha idealizado as caractcristicas de
imprcssfio. do papel. do formato. da paginaçlo,
da encadernação do livro (dos vários elemen
tos constitutivos da fonna deste). 010 é autor
no sentido da IcgisL'lÇ!k> do direito de autor,
mas é autor da obra autônoma correspondesue
atal forma artística.

Nessa hipótese e.xcepcioRal ele é al1tor.
O editor é apc8<1S excepcionalmente. tam

bém, au10r. tcndo por base um seu fato pessoal
criativo.

2) Direito moral do editor originnrio e de
rivado

O Direito moral de editor será originltrio
quando es1e adquire. originariamente, a quali
dade de autor, com base em um seu falo pess0
al criativo ou quando se tratar de obra caídaem
domínio público.

No mais das vezes o direito moral do edi
tor será derivado do direito de autor da obra
inteleclUal. é quando defende em nome do au
tor osatcnt..ldos contra o direito moral do autor
nonnalmente constando de cláusula contratual.

3) Direito do editor protegMo conl1'a a



concorrencia ilicita concernente à(orma do
livro por ele ideada.

O editor está investido deste direito que se
configura ql!<1ndo oulro editor publica. sob o
próprio signo editorial. lima ou mais ohra>; com
iguais características. quanto aos caracteres
tipográficos. frontispício. papel. formato do li
vro. paginação e encadernaç.'lo ou qualquer
outro aspecto ensejador de confusão com a
obra do editor violado em sua criaç..1o.

O mesmo se dirá quando ti reproduçi'lo ou
imitação seja apta a criar confuSc10 com a ativi
dade do editor. oqual. publicando uma ou mais
obras em uma detenninada fonna exterior. ca
rncteriza. exteriormente. a própria atividadeedi
torial.

Se outro editor concorrente reproduz ou
imita tal fonna exteriordo IhTO. mesmo que nao
crie confusão entre as obras. entre os respecti
vos autores. pode. todavia. criar confusão, no
público adquirente. a respeito das ativi<l.ldes
editoriais. sobre li procedência das obras. etc.

8. Direitofundamental de dIreito patrimo
nial do autor: retriblliçifo econômica

Trata-se do problema <1.1 rctribuiçooeconâ
mica do autor.

A matéria deve ser examinada sob três as·
pectos: I} modalidades da retrihl/lçfln econô
mica: 2) prestaçifo de contas: 3) pa~mnentos
dos di1T?itm- de autor.

1) Quanto às motfnlidades da retribuiçào
econômica

O aulor é remunerado. quer alra"és de uma
quantia única. quer através de paf!amenfOS de
porcentagem sobre n preço de cada exemplar
alienado.

Esses dois modos de remuneraçàQ .~do. na
turalmenle. sllscetívei,<i de modalidades.

Pode suceder que o editor pague ao alltor
o valor da edição: é um mero adiantamentodo
total devido e o editor poderá recuperar o valor
assi m pago à medida que os exemplares forem
vendidos. ,

Na prática. convencionou-se. quase sem
pre. uma porcentagem sobre o preço de venda
de cada exemplar a favor do aukJr. mediante
acertos periódicos. e não se trata de quantias
muito altas. porque as despesas de fmpressão c
distribuiçao estão desde o inicio a cargo do
editor.

$c, poracaso. o contrato de ediç..io for omis
soquanto à remuneração a ser paga pelo editor.
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deve o aulor obter prestação jurisdicional na
forma de arbitramento porqueo artigo 6.° da Lei
n.o 5.988 tornou-se inaproveitá,'C1 com a desati
vaç<lo do CNDA (Conselho Nacional de Direilo
de Autor).

Seria mais adequado que a lei reguhlsse a
matéria dele rrni na ndo que o contraiO de edição
estipule a rcrnuner:tçi'lo do autor que. contudo.
se o contrato for sl\entc se opte com base no
Direito Comparndo a um percentual de dez ou
vinle por cento sobre o preço de capa.

2) O olltor tem direi/n à prestaçiln de con
trlS pelo editor quando os pa~amentosjorem
parcelados

É lógico que. também. quando houver um
imico pagamenlo. isso ocorrerá. Mns o contra
to dcvera regular as épocas das prestações de
rontas. as époc:\s doe;; lh'\gamcn\os~ dir<.:.\
tos de autor. etc.

A rceus.1 de prestação de contas legitima o
autor a rCCluerê-lajudicinlmcnte.

O contraio deverá prever as sançõcs à re
cusa ou falia de ponlllntidade na prestação de
contas.

Nos paises com inflação elevada nem sem
pre os contratos têm previsto a corrCÇ<~ mone
tária suficiente pata n..'\o esva7iat Q valor da re
muneração do derecho hahiente.

3) Pagamentos dos direitos autorais
O contrato deve regular os segui ntes as

pectos: a) época do pagamento: b) garantias
fornecidas ao aUlor para que o pa~amenlo

ocorra: c) (1 pagamento dns direitos de (lutor
mesmo na even/unlidad" de não puMicaçilo
por inadimplemento por parte do editor: d)
sançãn pelo niln pa~ament(1 dos direitos de
autor.

9. Direito>; do editor de na/ure=a patrimo
nial

A matéria podc ser desenvolvida sob três
aspectos:

I) () pacto de preferência afm'or do editor
com relação às ohrasfuturas do autor;

2) A Convenção de ''iena e a proteção dos
caracteres ripo,~ritficos;

3) O direito de traduçào.
i) O pacfo de pre.ferência afm'or do ediTor

com refação às ohrasfutllras

Quanto ao pacto de preferência a favor do
editor. fhlt:t inserir no direito bmsilciro dc autor
um conjunto de nonnas que regule CS1c institulO.



A existência da excelente disciplina no di
reito francês. a respeito. nao dcbcou de criar um
impasse. f37,a'O pela qual. com base no ponto de
maturidade atingido no direito francês. será
possível regular adequadamente o aSSunto en
tre nós. evitando OS pontos criticos surgidos
com a prática.

O OOitorpode pactuarcom o autor li inserção
decláusula no contratode edição segundo aqual
terá prcfeJência na edição de obras firturns.

O direito brasileiro. peloartigo 54 d1 lei n."
5.988. cuida em limitaro pra7.o. dent ro do cjual
valem as cessões de obras futuras. a cinco anos,
mas é lamentável que o dispositivo nao obste a
cessão de mais de cinco obras.

Importante a regra do artigo 34. alíneas 3,. e
4.·. da lei francesa. estatuindoque Oeditor deve
utili73r a preferência dentro do prazo legal. per
mitindo. alínea 4.·. que o autor possa rescindir
o pacto de preferência quando o editor tiver
recusado. sucessivamente. duas obras.

Areglllamen1aÇao da matéria na Lei: n.o .5.988
é insuficiente. e na solução de casos concretos
dever-se-á aplicar subsidiariamente as artigos
33 e 34 da lei francesa de direito de autor. de
1957. não alterada quanto a este instituto.

2) Proteçllo dos caracteres tipogtláflcos
A proteção dos caracteres tipográficos en

contra sua fundamentação na Convençfto de
Viena. de 1973. que surgiu com O objetivo de
incenth'ar a criação dc caractcres tipc;lgráficos
e assegurar-lhes uma proteçao eficaz.:

Ensina Théodore Umperg que"a regulamen
tação de tutela aos caracteres tipográficos tor
nou-se uma exigência inadiável. porque aumen
tou o número de plágios de criações tipográfi
cas em decorrência da Utili7,sçãO de :algumas
invenções sensacionais no óominio da técnica.
e. mais particularmente. da reproduçãO fotográ
fica dos sinais tipográficos".

Poderia ser impresso um livro com oseguin
te comportamento da editora: reprod117jr. foto
graficamente. as páginas de um exemplar puNi.
cado por uma outta editora. no própri, país. ou
no e.xterior. e com base nas cópias assim obtidas
reimprimir o livro, No plano de direitol de autor.
não se hesitaria em responder pela negativa

Configurada estaria a violaçlo ao direito
patrimonial do editor eviolação a prerrogativas
de direito moral do editor.

3) Direito de traduçifo
O direito de traduçilo pode consistir num

direito de natuTe73 pattimonial do editor, e isto
qunndo os contratos de ediçilo possuem cláu
sulas através das qU..1lS o autor. ou transfere ao
editor os direitos de trnduçJo da obra, ou in~

veste o editor na fun!;oo de intermediário entre
o autor e o editor estrangeiro interessado em
publicara obra traduzida.

Consideramos inconveniente pura o autor a
praxe de. além de transferir o direito de utiliza
ção da obra visando sua reproduçao numa de
terminlKl1 língua. o editorexigirdoautor a con·
cessa0 do direito de trnduç:lo.

Contrntwllmcnte será fixado aremunc:raçIo
dada ao autor pela publicaçlo de sua obra tra
dU7jda. Freqüentemente oeditor divide com o
autor o vator perccbióo pe\a autori7.aç1o da re
produção da obra na vers.'1o traduzida onde o
editor atua como agenciador junto ao editor
eslrangeiro.

10. Deveresdomltor
A) .'ó;ob o aspecto da diJ;posiçbo jurJdica
O contratode cdiçao gera para o autor duas

obrigaçlJes principais:
a) lrtm.mris.vi1o do direito de ediçtlo da obra

objeto do contrato;
b) respeitar a exclusividade desta transmis

sao.
É a di.'Õpo.wçllo jurldica que pressupOe a

exclush'idade da transmissilo do direito de
uti!izaçilo econômica.

Se for contrato de licença. tem por objeto a
transmi.fI.~ concorrente do direito de utt{;za
çiJo econômica.

O autor transfere as faculdades indispen·
sál'eis para explorar o futuro livro atrmtés da
ediçlJo nascida de um contrato de ediçAO ou de
licença.

O in.mtuto da di'''J'O.~çito jur!dica, também,
se denomina obrigação de garantia, pela qual o
autor deve garantir ao editor a existência do
direito ck ~produçtloe seu exerclcio pacifico.

Assume a respon.fIl1bilidade da autorla do
trabalho intdectual sem pôr em risco Q pater
,.,idade da obra.

O de,flrespeito à obrigaçilo de garantia
pode configurar. por exemplo:

I) plttgio por autor da obra anterior;
2) repetiçlJo da ohra própria anterior;
3) tran.iferênc;a anterior a outro editor.
Nas três eventualidades pressup&:-sc que

o autor MO dispunha mais do direito de livre-



mente utilizar a obra.
Se O titular do direito de autor não for titu

lar dos direitos existentes sobre uma parte da
obra (por exemplo, ilustraçnes, certas pa.~<;Q

gens do texto, ou objetos acessórios tais como
diapositivos ou discos fonográficos) as partes
contratantes deverho detenninar com precisilo
aquem incumbe negociar os acordos com o fim
de obter as autorizações que necessitará o uti
li23dor.

Nesta última hipótese, deverão ser inseri
das no contrato cláusulas adicionais garantin
do ao titular do direito de ediçifo, que dispo
rá, com suficiente antecedência e no lugar de
sejado, do material necessário.

será conveniente, pois, fixar prazos para a
entrega por parte do autor dos originais, cli
chês, dos modelos, das fitas magnéticas elou
outra classe de material necessário.

B} Sob o aspecto da disposição flsica
Alguns aspectos do dever de disposição fl

sica:

1) Entrega do "corpus mechanicum "
O autor deve colocar o editor em situação

que possa executar a reprodução e, para isso,
deve entregar o original ou uma cópia da obra
intelectual.

Mas dentro de qual prazo deve ser efetuada
a entrega do original?

Em geral, o prazo de entrega do original
está fixado no contrato.

Emfalta de estipulação de prazo no contra
to, deve-se distinguir se a obra e:dá acabada
quando da conclusilo do contrato ou se tem
por objeto obra futura ou inacabada.

Quando a obra está acabada, pronta para
ser editada, a entrega deve ser feita imediata
mente.

Se o autor, após a conclusão do contmto,
recusa-se a entregar a obra ou o faz com de
mora, responde por perdas e danos.

2} Causas possfveis da recusa de entregar
Há, em certas ocasiões, legitimidade para

a recusa na entrega do original ou cópia.

É necessário, contudo, evitar que autor
possa comfacilidade descumprir o que foi pac
tuado.

O autor somente poderia fundamentar a
recusa de entrega na inexecuçifo das obriga
çõesporparte do editor, ou num cmm de força
maior.

São razões de recusa: trabalho que solape
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as bases das teorias expostas. qualquer ra7ll:0
que tire o interesse daoora.

O autor pode r..11ccer antes da entrega de
Sl1<1 obra ao empresário. Nesse caso os herdei
ros só poderão ser obrig.1dos a entregá-Ia ter
minada.

Mesmo havendo circunstâncias concluden
tes no sentido de o autor ter considerado sua
obra concluída. os herdeiros não poderiJo ser
obrigados a entregar a obra por eles conside
rada inacahada.

Ao mesmo tempo eles não poderilo ser obri
gados a entregá-Ia a um terceiro para que a ter
mine.

c) Sanção peta não-entrega
Qual seria a sançi'lo quando, sem razãofim

damentada. o autor se recusasse a entregar o
prometido?

IniciaImente deve ser apontado o problema
de como admitir quea obm está finda. pois ha
verá a possibi IicL1de de o autor alegar que não a
terminou.

Em doutrina há autores que concluíram a
favor do princípio de que a execução forçada
da obrigação de entregar o manuscrito ou uma
cópia destinacL1 à reprodução é admitida.

O empresário teria direito a perdas e danos
para reparar o prejuizo por ele sofrido com as
despesas não aproveitáveis em face da recusa
do autor em entregar o corpus mechnnicum?

Isso depende. Se o autor cometer infração
por não ter entregue o origi naI dentro do prazo
previsto. então o empresário poderá pleitear
perdas e danos.

d) Correção e mod!ficação das provas
São duas obrigações acessórias. Por corre

ção de provos deve-se ao mesmo tetl).po conce·
berum direito eum dever do auto,.. E um direi
to porque o autor deve velar pela fidelidade da
obra a ser public..1da.

É, ao mesmo tempo, dever, pois o autor é a
pessoa mais capaz para corrigir as provas e,
enquanto não cumprir esta obrigação. não terá
cumprido, inteiramente, sua obrigação de en
trega.

O autor ao corrigir as provas deve respeitar
as seguintes regras: a) a correção não deve ser
prejudicial aos interesses do editor: b) a corre
ção não deve aumentar a responsabilidade do
editor: c) a correção não deve impor despesas
imprevistas ao ediior: nesta eventualidade, o
autordeveTá indenizá-lo.

Na prática. para evitar qualquer dificuldade



quanto ao assunto. ê aconselhável que as par
tes convencionem no contrato que certa por
centagem das despesas ocasionadas paro to
das as correçôes estará a cargo do empresário.

O autor pode. também. introduzir modifica
ções nas provns.. sobretudo quando forem ne
cessárias em decorrência de no"id.,dcs. de no-
vos dados. quando se tratar de obras técnicas
ou científicas. conforme pennitem o artigo 71.
parágrafo único e art. 25 p<1rágrnfo único da Lei
n.05.988.

e) lmportdnôa da "ordem de mandar im~

primir"
Equivale às expressões .vi stampi. imprima~

IUr, bon à ,;ter OU tirese.

Para 'klerio de SanQisé uma dcclamçilode
vontade do autor. que implica no seu assenti
mento (exerclcio do direito pessoal de inMito
para ohras inéditas ou exercicio do direito de
controle sobre a integridade da ohra) para a
reproduçlo da obra pela impressfto fcita pelo
editor e que constitui condição necessária para
que o contrato produza o efeito desejado.

Quanto ao controle sobre os ~plares
publicados é desejáve\ que "3 ordem de lTum
dar imprimir" seja feita em dua.'iI vias. Qssinadas
pelo aulor e pelo editor, ficando unra com o
autor e outra com o editor.

Trata-se de uma garantia suplementar para
o editor. que pode a partír de entao opor a or
dem assinada a toda reclamaçlo posterior do
autor.

É de toda conveniência que conste do hon
à lirer onúmero de exemplares a seTCm repro
duzidos.

Para o autor a assinatura do "hon à tirer" e
a determinação do número de exemptares \em
outro interesse: permitir.lhecontrolar. facilmen
te, se o número de exemplares impressos cor
responde. seja para I'primeiraediçoo. sejapara
uma reediçtlo. ao número convencionado.

1I.Deveres do editor
SJo: A) A publicaçi10
NoçlJo e sançiJes à obrigaç60 de

publicar
Oartigo68 da Lei de Direito de A.tor insti

tuí um sistema indispensável ao determinar que
"resolve·se o contrato de edição se. a partir do
momento emque foi. celebrado. decorrerem três
anos sem que o editor publique a obra."

Este prnzo é muito longo. trata-se de norma
que protege o editor,

Se a obra intelectual não for reproduzida, a
sanção pode consistir na rcsiliçao do contrato
com perdas e danos a serem pagos pelo editor
ou até à condenaç.1o no prejub:o sofrido.

Apublicação tem por escopo colocar àdis
posiçc1o do pi!blico um número suficiente de
e:<emplaTes da obra intelectual, livros, discos,
partituras. gravuras. etc. Tal escopo se consubs
tancia num conjunto de atividades simultâneas
ou sucessh'as. que de acordo com suas própri
as técnicas. podem agmpar-se em bis fases:
impre.v.~. difit.~o e dislribuiçl1o. que se de
ttmrpõem nnroa~adt obri~a tal'goc.\o
editor 00 empresário.

B)Algunsproblemas de altn relevdn
cia /iflados à impre....~

1) O número de e:xemp/~.~ os "mo
in." de pos...e" e os exemplares a .ferem
dados ao autor.

O art. 61 da Lei de Direitode Autor. no silêft.
cio do COfItrato. dispõe que considerar-se-á que
cada cdiçAo consti lui-se de dois mil C.'<emplares.

Aregra interessa tanto na e'\'eOtualidadc de
contrato de edição como de cessa0 de direito
de autor. ainda que o autor tenha l'tlCCbido adi
antadamente uma quantia a titulo de pRgamen·
to de direito de autor. pois permanece o direito
moral de autor de 5.1bcrqual o númerode exem
plares reproduzidos e deaalmpanhar a comer
ciali7.aç1o da obra.

Alain... de pa......e e exemplares que substitu
em os prodU7.idos com defeitos: apesar da indi
cação dos exemplares a serem reprodU7jdos,
tem--se admitido o hábito. a possibilidade deste
número ser excedido por conta das cópias de
fcituosas ou para serem encaminhadas ao au
tor. doadas às bibliotecas. oferecidas aos criti
COSo professores. sempre dentro do espírito de
distribuiçao gratuita.

Deve-se fixar no contratoonúmero dee;u:m
plaresgratuitos que receberá oautor na primei
ra e nas ediçOCs sucessivas.

2) Distinçi1n entre ediçl1o. tiragem e
reimpressflo

Os novos meios de reprodUÇ!lo tomam su
perada a distinç1k> até entãoe:-.istenteentle edi
çOO. tiragem e rcimpressão.

A edição pode se comporde "árias tiragens,
00seja. ammn7_ seja flxaçfio em lil'\O'\ipia.folba
de computador com impressora a laser. que é
xerocopiada ou não. seja matriz ou suporte em
material de outra qu.1Iidade. é sucessivamente



utilizada para a reproduÇàodcc'Cemplllres. sem
pre idênticos às qwmtidades. anteriormente fei
tas e. evenwalmentc. comcrciali7.adas.

Se o autor não aproveita 11 oportunidade pnra
incluir alterações significa que concorda com o
textojá public.1do. com a primeira tiragem.

Ainda será nova tiragem quando as C"en
tuais modificllçéX:S do texto se limitem a poucas
correções marginais.

Por outro lado. nem sempre nO\'as edu;õcs
revelam-se com modificações radicais na apre·
senlação ou na substância da obra.

Tiragem c rccstampa tém um significado
estritamente técnico. já li ediçâo. ao in\"~s. tcm
um particular significadojurídicocnqu:ln lO pres
supõe o consentimento do autor. nilo sobre o
direito do editor a renovar a edição - direito
que deriva do contrato-. mas quanto ao con
teúdo e à forma da obra. como aparece reprodu
zida na ediç..1o.

3) Numeração f! a..sinatllra de eXf?rn
piare.. da obra

O artigo 64 da Lei de Direilo de Amor intro
duziu um Sistema indispensável - "a menos
que os direitos patrimoniais do autor tenh.:1m
sido adquiridos pelo editor. numerar-se-ao 10
dos os exemplares de cada edição."

Já o parágrafo único dispõe: considera-se
conlra!açfio. sujeitando-se o editor ao paga
mento de perdas e danos. qualqlle,. repeliçi:Jo
de número. bem como exemplar ni'lo numerado
ou que apresente número. que exceda a edição
contratada.

Consideramos fundamental p.1m 11 defesa
dos direitos de autor que a lei dei xe cI nTO que as
despesas com a numeração fiquem a cargo do
editor.

Acreditamos que tal regra dcn~ria ser ex
pressa numa norma de ordem pública.

Tal finalidade representa elemento relevan
te para o controle da uragem e dos exemplares
distribuídos.

ConSíderamos a orientação seguida pela Lei
de Direito de Autor como sendo norma de or
dem pública.

Entretanlo criticamos. veementemente. a
exclus.10 da numeração quando tenha hnvido
transferência do direito patrimonial. pois o au
tortem direito moral de acompanhar o sucesso
ou insucesso da obra.

É noona de ordem pública. não se admitin-

• __11_ _ • 31 ~ 123}uU.... ,eee

do. portanl0. a rcnlmeia. estipulada em contra
Io e salvo CSlipulado em contnírio.

C) D!fil.'.ão e dislrihlllçt1n crmwrcial
Com a diflls.'fo da obra deve o empres.írio

IcYá-la ao conhecimento do público e incitar a
aquisição.

A obrignç:'io que lhe incumbe de efetuar a
publicidade nccesS<1ria é um dos traços mais
originais do contnllo de reprodução.

O autor tem o direilo de pedir prestação de
contas ao empresário para ver se este fez o ne
cessário para espalhar sua obra entre o públi
co. e a despeito de um acordo panicular con
cernente a esta publicidade. o jUlz deve procu
rar saber se O editor comportou·se de acordo
com o uso e não foi negligente.

O empres.'Írio está obrigado a re.1lizar uma
publicidade Sllficiente. de ocordocom a nature
7.8 e o público próprio da obra de que se trata.

O empres.írio deve integrar-se a uma publi
cidade da obra qne seja nonnal e suficienle a
fim de f.:1Cil ilar adifusão.

Esta obrigação é import.1nte. pois é dela que
dependerá, em grande parte. o sucesso comer
ciaI da obra.

Os Tribunais n~o hesitam em pronunciar a
rescisão do contrato de edição quando a publi
cidade empreendicb é inSllficicnte para pennitir
a venda nonn:ll da obra.

Quanto fi distribuição comercial interessam
os seguintes assuntos: a fixação do preço de
venda e a sua modificaçoo. organl7.ação de ven
das. a fixaçflo dos descontos em países onde se
procederá a venda

12).1 imporrância de cláusl/la optandopor
solllçi'lo de lirlgio mediante arhitragem

As dificnldades na prestação jurisdicional
em matéria tão cspeciaIi7.ada. a demora na solu
ção dos Iitígios. impõe que. L1mbém. na área de
Direito de Autor se :ldote o hábito salutar de
prever a solução de litígio através de arbitra
gem

Tal nocessi41de levou a OMPI acriar grupo
de trab,1lho integrndo por organi7.açõe5 não
govemamcn1.1is em matéria de arbitragem eou
tros mecaOlsmos exlrajudicHtÍs para a solução
decontrovérsias em matéria de propricdnde in
telectual entre p.1rtes privadas.

A OMPI elaborou projeto de fegras sobre
aJbitragern ede mediação pcla OMPI pnra o es
tabelecimento de serviços para a soluçào de
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controvérsias entre partes privadas relalivas a
direitos da propriedade intelectual.

Alei deSingapura. Lei n a 2. de 1987. noarti
go 170 se refere ao respeito a ~tcnça arbitl'Jl.

A Lei n.a 321, de 2 de julho de J9~O. que
modificou a Lei de Direito de Autor d:l Amtria.
prevé DO artigo UI juÍ7..ode aIbitrngem instalado
no MinistérioFederal da Justiça.

A matéria está regulada. também na Lei n.a
3.916.0031 dcdczernbrodc 1986. LcidcDircito
de Autor da Coréia. que pm'êc~nciadeuma
divisa0 de aJbitragem Que no anigo 33 dispõe:
"A fim de que as gestões submetidas a aJbitra
gem da Comissão sejam decididas de maneira
eficaz. é criada pela comissão uma Ohis.'W de
Arbitragem composta por três membros. dos
quais pelo menos um seja jurista qual ificaoo."
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